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EMLNIA: Processo de Iicitaçao. Pregão Presencial 9/216 
-04 SFMURB. 
Objeto. Registro de Preços visando contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de 
11h 1 FeZCI ou (jn tia, incluindo fornecimento de m teria is e 
'uo de obra, para manutenção v instalação de 
componentes dos pontos de iluminação pública do 
MLtnicípio de l'arauapebas, no Estado do Pdrá. 
Recorrente: TECNOI,UMEN ILUMINAÇAO URI3ANA 
LTDA. 

1. Relatório 

Trata-se de processo de licitação, ria modalidade de Pregão Presencial, que 
visa à contratação de empresa especializada para execução de serviços de natureza continua, 
incluindo fornecimento de materiais e mao de obra, para manutenção e instalação de 
componentes dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapehas. no Estado do 
Pará. 

Consta nos autos que a Recorrente TECNOLLTMEN ILUMINAÇÃO 
URBANA l ][DA, inconformada com sua desclassifiLção e com a habilitação da empresa 
AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA-EPP, interpôs recurso 
administrativo alegando que "é vedado ao órgão ou eu tidatk' co" Ira/ante fazer  ingerência na 
formação de preços privados, tendo o participante a liberdade de cotar os votares de acordo com as 
normas que lhe são incidentes e as possibilidades de cada qual, à visto de suas estn,tjrns f(s,cas e 
econômicas; (..) houve excesso de formalismo quanto a atigência de requisitos mínimos do iten, 

0.15.2 do temia de referência mexo do edital, assim Como, quanto a exigência da apresentação do 
preço unitário do motorista eletricista; ( ... ) Ijoine excesso de rigorismo no que di respeite a exigência 
dos percentuais de P15 e COFINS, de acordo com a legislação vigente; que não houve cumprimento do 
edital pelo licitante Aires .4 rquitetura e Engenharia Elétrico LTL)A-EPI-', relativo a qualificação 
técnico profissional e técnico operrcu'nal, constantes os ilens 57 e 58 do edital neTo ofendem aos 
difames do edital ( ... ) que o edital exige á título de comprovação de quali/ftaçno técnica, que Se ateste: - 

serviço de irianutenção e instalação e III pai lo de ilu lunação pi Nica. .", e não ". . serviço de 
aiaiiutenyio ou i,istalacão ew 1 .0010 de llUliIIUlÇiI() pí filiem." 

Em atençao ao ArE. 4, inciso XVIII. Lei no 10520, de 17 de julho de 2002, 
quando a empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA TTDA manifestou a intenção 
de recorrer ficaram as demais licilantes desde logo intimadas, sendo que a empresa AIRES 
ARQUIlE]URA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA.-EPP, ofertou impugnação ao recurso 
interposto, visando desconstituir as alegações da Recorrente. 

O pregoeiro, em análise fundamentada, decidiu manter a habilitação d 
empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA.EPP (fl. 1002), assil 
como manter a desclassificação da empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBAN 
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[IDA (fi. 1002), razão pela qual, neste primeiro momento, o tratado processo está sendo 
submetido à apreciação desta d. Procuradoria Geral, para então, em um segundo momento, 
ser devidamente apreciado e julgado pela Autoridade Superior Competente o Sr. Secretário 
Municipal de Urbanismo. 

È o Relatório. 
>3 

2. Da apreciação das alegações da Recorrente 

Considerando que o presente recurso tem por objetivo a revisão da decisão 
que desclassificou a empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA (Pregão 
Presencial no  9/2(J16 -04 SEMURB) e que habilitou a empresa AIRES ARQUIIE lURA E 
FNGENIIARIA ELETRICA LTDA.-EPP, tendo a Recorrente manifestado, tempestivamente a 
sua intenção de recorrer demonstrando o seu inconformismo com a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, resta claro que o presente recurso deve ser apreciado. 

A empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA, 
demonstrando o seu inconformismo com a sua desclassificação e com a habilitação da 
empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA,-EPI', alega que 'é 
vedado nu órgão ou entidade co,, ti-a (au te hzer ingerência nu . lorruição de preços privados, tendo o 
participante a liberdade de cotar os vr,lo,es de acordo com as narinas que 11w são incidentes e as 
possibilidades de cada qual, à pista de suas estri.tuws físicas e econõmicas; (..) houve excesso de 
formalismo quartZo a exigência de rerp is! (os anjuinos,lo iten, 10. 15,2 do termo de referência a 'exo do 
edital, assim corno, quanto a exigência da apresentação do preço unitária do motorista eletricista; (.) 
uva ve excesso de rigorismo no qur-' diz respeito a exigência dos p'e,ten anis de PIS e (70 FINS.. de 
acordo cvJm a legr)ação vigenfe;que / 7(U) honiv, U j I/prii iic'mi (o do edital pela licitante Aires A r,1ui/C tu na 
e E ngen lia ria Elétrica 1» - EP F, reto ti o ri ia! i[u-ação téc ico pnfis fa'i o! e técnico Opera ia" o?, 
constantes os itens 57 e 58 do edital não atendem aos difames do edital ( ... ) que o edital exige à titulo 
de comprovação de qualificação técnica, que se ateste, - 'serviço de manutenção e in5íalação em 
ponto de iluminação publica ...... e não ".seniço de manutenção ou instalação em ponto de iluminação 
pública.." 

Pois bem. Sobre as alegações de desclassificação apresentadas pela empresa 
Recorrente, no que diz respeito à apresentacão de percentual de desoneração de 100%, em 
desacordo com a leislacão vigente Que determina o percentual de 4, %, convêm 
transcrevermos as disposições contidas no instrumento convocatório quanto à classificação e 
desclassificação das propostas: 

Itt'Jfl 48 - A pçs ah á!isc das propostas erüc, descÁelcaQs 	base no a,t, 48, 
ineisos 1 II Ia Lei 	8.666/93. as propos (ris nu e.: 

48.2 - Não atenderei,, ris exit'êntias deste Prex4o; 

(.. 

Iteni 49 - 	Durante  o /ulgaineu tu e a análise das propos ias, ,Ti veniflcad 
prelimivarmenle, a conformidade das propqtas arresentadas co 
~sitos estabelecidos neste edita[, devendo ser classificadas para a etri - 
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ronpetitwa. ou sejt fase de a;cs ver/mi, sonwnte aquelas que 
ylwnente o esses reguisitos. 

Outrossim, consta no subitem 316, do item 33 - DA PROPOSTA DE 
PREÇOS, do edital, o seguinte: 

"316- Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços: 
a) Composição de preços unitários de todos os itens constantes na 
planilha de encargos sociais e apresentação de memória de cálculo do 
BLII - Bercílcios e Despesas Indiretas, cm conformidade com a 
legislação vigente. (grifo nosso) 

Destarte, a proposta deverá ser elaborada com base nas regras de tributação 
e desoneração vigentes na data da apresentação da mesma. 

Com o advento da nova Lei nU  13161/2015, a lei de desoneração da folha de 
pagamento, o contribuinte tem a opção de escolher pela Desoneração da Folha de Pagamento 
- CPRB, ou o antigo regime de lributaçao de 20% sobre a folha de pagamento, chamada 
CPP, porém, referida opção pela desoneração da Folha CPRB ou pelo CPP é anual e 
irretratável, durante o ano calendário. 

Nesse diapasão, as empresas de construção civil que optaram pela 
desoneração da folha de pagamento, como no caso em questão, devem utilizar a aliquota de 
4,5% estabelecida na Lei 13161/2015e não mais a aliquota de 200%. 

No mesmo sentido, temos a manifestação técnica de fls. 997 e 998, a respeito 
do assunto supracitado, senão vejamos: 

a inobservância dos percentuais legais, não a presentação de 
composição de preços o não inclusão de insum os previstos no edita! 
(conforme ata da sessão de julgamento) são motivos para a 
desclassificação de sua prnosta, tendo em vista que tais elementos tem 
impacto diretamente na [ormação (3(15 preços bem como comprometem a 
execução dos serviços. (.) Todas as proponentes lera a opção de escolhe 
entre utilizar a tributação normal (sobre a folha de pagamento) ou o 
beneficio da ME/EPP. Feita a escolha, todas as proponentes deverão 
obedecer a legislação que faz a regulação, que no caso da recorrente 
deveria ter aplicado o percenhial de 4,5% sobre o faturamprito conforme 
Lei 13161/2015.' 

Quanto à desdassifjç4o nas com si sde preços dos - serviços de 
intervenção de ponto deilum na ão ública onde os veiculoj!u iados com ndauto 
cesto aéreo não atenderam aos reguisitos mínimos do item 1O.l2ute mínimo ele 15 tÁ 

22 menos, vejamos o que preconiza referido item, constante no termo de referência (íl.354JJ 
anexo la" do edital: 

ANEXO 1 a"- TERMO DL 1<EEFRËNCIA 

11pm 10.15.2 - Profissionais 
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- Administração local - Atendjmentc 
As equipes operacionais deveria ser compostas por no mínimo 02, sendo 
uni eletricista e 01 eletricista motorista, sendo todos equipados com EPI, 
EPC, de acordo com as normas de segurança vigentes, será obrigatório o 
curso de eletricista e NR-10, para os profissionais que se envolverão nas 
tarefas de campo. 

06- Caminhão com cesto aéreo de mínimo 15 metros 
06 - Eletricista 
06 - Eletricista Motorista 
02 - Caminhão com cesto aéreo de mínimo 22 metros 
Lá 

Verifica-se que a exigência encontra-se expressa nu edital, e a Administração 
deve dar cumprimento às regras eclitahcias, as quais fazem lei entre as partes )  não podendo 
inovar com exigências ulteriores ou diferentes daquelas previamente estabelecidas, sob pena 
de afrontar ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Neste sentido é o que determina o art. 41, da Lei n°8.666/93, vejamos: 

Art. 41. A Administração i;Ju podc dsczuuprir as jior?iia 	CLI/IdIÇOCS do edital, 
ao qual se acha estrita meu te ri,, eu lada. 

Ademais, conforme a manifestação da área técnica a respeito do assunto, o 
Sr. Jardel dos Santos Lima, assessor técnico afirma: 

"Mio foruni previstos nas composições de dos pontos de ihirninação pública 
veículos eqi ipi me, tu., rjn ii 15 e 22 metros, motorista eletricista, sabendo-se que 
os equipamentos ( 15- e__22 n,) são imprescindívei s  Para exefj4ç4p dos 
serviços nos super-postes instalados nas ;nargens da PA-275 e praças." 

Logo, nao olvidemos que o edital é a lei interna do certame e vincula as 
partes. Como ensina DIOGENES GASPARINIr: "[...j estabelecidas às regras de certa licitação, 
tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do instrumento convocatório e durante 
todo o procedimento'. 

Nesse toar é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO2 :  'O 
edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se afirma, em 
observação feliz, que é a sua lei interna". Com efeito, abaixo cia legislação pertinente à 
matéria, é o edital que estabelece as regras especificas de cada licitação. A Administração fica 
estritamente vinculada às normas e condições nele estabelecidas, das quais não pode se 
afastar (art. 41). 

Outrossim, não há que falar em excesso de formalismo por parte d* 
Administração Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias. Ordenar que 
licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os princípios da legalidade e 
isonomia. Permitindo, pois, a Previdência do Inleresse Público. 

S 	
GASPARINI. Díogenes. Direito Adminktratívo. I3ediço Editora Sarava. 2008, p. 187 
Curso de Direito Adrninstrativo 29  edição, MaIlieiro. 2012. p. 594-5. 
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Sobre a não apresentação na composição de preços unitários dos serviçbs de 
intervenção dos - pontos de 11', motoris La eletricista, apesentandc sujitente operador de 
giuindauto sem informar se o ' -nesrno é eletricista, vejamos o que edital preconiza: 

fiem 33 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

316 - Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços: 
a) Composição de preços unitários de todos os itens constantes na 
Planilha de encaros sociais e arnesentacào de memória de cálculo do 
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, em conformidade com a 
legislação vigente 

Anexo 1 "a"- Termo de Referência 

Item 1015.2 - Profissionais 

Administraçio local - Atendimento 
As equipes operacionais devem ser compostas por no mínimo 02, 

sendo um eletricista e 01 eletricista motorista, sendo todos 
equipados com EH, EFC, de acordo com as normas de segurança 
vigentes, será obrigatório o curso de eletricista e NR-10, para os 
profissionais que se envolverão nas tarefas de campo. (grifo nosso) 

Ademais, nesse sentido destaca JACOBY FERNANDES, no Acórdão n' 
3905/2011 - TCU - 2` Câmara 2011, que determina; 

16.22. Faça constar, do respectivo processo, as composições 
de todos os custos unitários dos serviços e o detalhamento do 
Bônus e Despesas Indiretas - 1301 e dos encargos sociais que 
estão sendo utilizados w formação dos preços, tanto na planilha 
de referência da licitação quanto na planilha de preço do contrato, 
exigindo da liiMrite vencedora, no respectivo edital, essa 
apresentação, em atendiemento ao art. 7, inc. II, da Lei 8.666/93 
( ... ). (JACOBY FERNANI)ES. Vade-Mócum de licitações e 
contratos. 6 ed. Ver. Atual, e ampL Belo Horizonte: Fárum, 2013, p. 
572) 

No mesmo sentido, têm-se o Acórdão 440/2008 - Plenário e o Acórdão 
220/2007 - Plenário, do qual se extrai o seguhfle trecho: 

Ir" 

923 na realizaç ão de licitações, exija de Iodos os licitantes habilitados 

a apresentação da sua proposta com o i'espectivo detalhamento de 
preços (composições analíticas de preços, de encargos sociais e de 1301) 
e com todos os demais documentos necessários ao julgamento dA 
licitação, em cumprimento ao art. 43, incisos IV e V, da Lei n ~  8.6661911  
não admitindo, _pb qualquer hipótese, a inclusão posterior de nenhu 
documento ou informaçâo necessária para ojulgamento e elassificacá lv  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÃt'J 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

das propostas, conforme os critérios de avaliação constantes no edÇtal, 
em atendimento ao que dispõe o $3 °  do mesmo artigo;" 

E ainda, o ACÓRDÃO N° 1426/20W - TCU - Plenário, senão vejamos: 

As justificativs apresentadas 	pelos 	responsáveis, entretanto, 
comprovaram ti correção da desclassificação, já que, de fato, a empresa 
interessada não discriminou os itens de seu 1301, _consoante 
preconizava o instrumento convocatório do certame. pçseor 
qpprtuno, que tal exigência do edital nada tem de irregular, eique está 
em  onsonância com a Jurisprudência desta Cortejacórdâos 2.207/2009. 
440/2008, 2.65&2007,_1.26Q2007 e 22012007, todos do F1enári." (grifo 
nosso) 

Sobre o assunto, o Sr. Jardel Marques de Sousa Neto em sua manifestação 
técnica sobre o processo 9/2016-04SEMLJRB descreveu que: "Não foram previstas nas 
corninosições dos pontos de itt, niinação públicaveículos equipamentos ' ou' 25 e 22 metros, motorista 
eletricista (..). 0 ,uotonsta eletricista foz-se necessário tendo cru vista a obrigatoriedade de possuir 
curso "IR-10 bem çonw conhecimentos de Eletricidade por motivo de trabalhos a serem executados em 

redes enei-giados de baixa tensão". 

Logo, não foram cumpridas as exigências do edital, e embora não seja 
exaustivo, pois normas anteriores e superiores o complementam, ainda, que no 
reproduzidas em seu texto, como bem diz Llely Lopes Meirelles, o edital é a matriz da 
licitação e do contrato; daí não se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital. 

José Creteila Júnior 3  ensina-nos que: 

"51. Direito subjetivo público à observância do procedimento 

Todos os que participam da licitação têm o direito subjetivo público de 
exigir a fiel observância do respectivo procedimento. Diríamos C003 

maior rigor científico que a Administração direta, os óigãos públicos c 
as entidades to;,, o poder-dever de vincular-se ao edital licitatóriu 
(suporta a lei que fizeste), ao passo que os licitantes têm, realmente, o 
direito subjetiva ;n b l,co, oponível ao Estado, ou, mais especificamente, 
à entidade promete ra, órgão ou pessoa, exigindo que a "lei interna" do 
procedimento seja cumprido ponto por pau lo". 

E, mais adiante na mesma obra, o autor registra: 

"Art. 41. A administração não pode descumprir os normas e condições do 
edital a que se acha estritamente vinculada 

E comenta: 

"O edital e a Administração a este vinculada em obediência ao princí,/)o 
de legalidade, que rege a operacionalidade técnico notifica do estado e 

In Das Licitações Públicas, Editora Forense em sua 18'Edição. página l59, 
Página 282. 	
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direito, no qual vigora a máxima "suporta o lei que fizeste"- palme 
lege'n, quem fecisti -, a presente Lei 8.66&93 consagra a nornui segundo o 
qual "a Administração u4o pode descumpTir as normas e condições do 
edital que publicou e a que se acha estritamente ligada." 

Quanto á desclassificação_p2 ler  avesentado percentuais de P18 e COFTNS 
de 0.85% e 4.00%. respectivarnente, em desacordo com a legislação vigente que define P15 
LY QÇQfJNS3OJ%, vejamos o que preconiza o ECU sobre o assunto 

"j~ia foona ação  Ia  sua Proposta, é e,ií presa deverá obsnriyjôreedt 
tributação ao gu) está szíbrnehda, iucuzsiue no tocai, te incidêncin das ajíguotas 
de ISS, PIS e COFINS sobre seu (uttiranwnto, conforme Leis r 10,637/2002 e 
112003 (Acórdão TCU Plenário n 0 2.647/2009)". 

Au consultar a legislação federal vigente, verificou-se a existência das regras 
gerais de apuração para contribuição do PIE/FASE!' e COFINS, a incidência não cumulativa 
e a incidência cumulativa. 

No regime de incidência cumulativa a base de cálculo é o total das receitas 
da pessoa jurídica, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos. Nesse regime, as 
alíquotas da contribuição para PIS/PASEP e da COFINS são, respectivamente, de 0,65% e 
3%, 

As pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, que apuram o IRPJ com base no lucro presumido ou 
arbitrado estão sujeitas a incidência cumulativa. 

Por outro lado, o regime de incidência não cumulativa permite o desconto e 
créditos apurados com base de custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. Nesse regime 
as aliquotas da Contribuição para u PIS/ PASE? e COFINS são, respectivamente, de 1,65% e 
de 7.6%. 

Nesse sentido, o entendimento da Comissão de Licitaç ão é que a empresa, 
ora Recorrente, ao empregar as aliquotas de 0,85% e 4,00%, para l'is/Pasep e Cufins, 
respectivamente, não atendeu a legislação vigente. 

No mesmo sentido, a área técnica da SEMURB se manifesta sobre o assunto 
às f Is. 997 e 998 com a seguinte afirmação: "Sobre os percentuais de PIE e COFINS (0,65 e 
3,00% respectivarnente, definidos na legislação), sendo que o proponente aplicou 0,87% e 
4,00% ficando, portanto, ilegal". 

Portanto, verifica-se que não fui preservado o Princípio da Legalidade e da 
vincutação do edital, que exige na apresentação de memória de cálculo do BDL que os preços 
unitários de todos os itens e planilhas de encargos sociais estejam em conformidade com a 
legislação vigente (item 33.6 "a" - Edital -fi. 289). 

No que diz respeito à documentação de AIR 
ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA UDA.-EPP relativo à qualificação técnic 
pipíisional e técnico operacional, constantes os itens 57 e 58 do edital no atenderem ac 
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ditames do edi tal. Verifica-se que o ponto questionado é se a empresa 

ARqUITETURA EENGENI -IARJA ELE IRICA LTDA.-EPP, deveria comprovar a capacidade 
técnica relativa aos itens 57 e 58 do instrumento convocatório, quanto à manutenção ou os 
serviços de instalação em ponto de iluminação pública, ou seja, alternativamente ou se os 
dois serviços, cumulativamente. 

Observa-se que apesar do edital às fis. 305 e 306 apresentar redação quanto 
qualificação técnica profissional, no item 57, subitem 573, "a", com espedfficaço da 
descrição do sei viçopara comprovação por CAI s: 1 - Serviço de Manutenção e instalação em 
ponto de ilri rmnuçiio pública (por Li ti nária) em poste Gani até 14ni 1 netros de alt, ra, ind u indo 
Jbrnecinien to de lua teriais, equ ipanientos e mão de obrii - 10,600 Pontos e 2 - Serviço de Matai tenção e 
instalação em ponto de iluminação pública (por Luminária) em poste com até 74w netros de ,2ItUPcL 
incluindo fornecimento de maternas, equipamentos e unia de obra - 2.400 Pontos. Assim como, 
quanto à qualificação técnica operacional, no item 58, .subitem 58.1, 'a", com cspecificaçào da 
descrição do serviço para exigência de atestados ou declarações de capacidade técnica que 
comprovem os seguintes serviços: 1 - Serviço de Manutenção e instalação em ponto de iluminação 
pública (por Luminária) em poste com até 14m metros de altura, incluindo fornecimento de inateriai5, 
equipamentos e mão de obra - 10.600 Pontos e 2 - Serviço de Manutenção e insta'ação em ponto de 
iluminação pública (por 1 animaria) em poste com até 14m metros de altura, incluindo fornecnzrnto de 
materiais, equipamentos e nuto de obra - 2.400 Pontos. 

Verifica-se que o Termo de Referência, parte integrante do insirumento 
convocatório, apresenta a seguinte descrição quanto à qualificação técnico profissional e 
técnico operacional, senão vejamos: 

16. DAS CONDIÇÕES DE QtJA(.!FICAÇAO TÉCNICA 

6].? A [es tido k capacidade tr ii ica-proftsswnal. dez'itiurnenle, registrado 
no CREA para (triprovação que foraii, executados serviços compatíveis ao 
objeto licitado, coiilprovantli' eiecitçtío, no niiiinno o cjuau titatívo dos fteiis 
relevantes, conforme abaixo: 

	

- 	Serviço de Manutenção e/ou instalação em Pontos 	10.600 
ponto de ilumn, ação pública (por 
)mamária) em poste com li < 1 2m (altura 
aleito  

	

2 	Serviço de Manutnçdo Wou mstaiaç* em Pontos 2.400 
9W' tCY 	de 	íluniuiaçflo 	pública 	(por 
luv,iióroi) eI,z poste com li > 12i, (alturf 

II maior ou,uai  

M.1.3 A tesh,í lo £10 capacidade técu ,cn-oprrcioual, devidamente, registrado 
nO CRLA para coiiiprva ç Jo que /oraul executados .sero(ços couipativeis ao 
oi';eto ? ' Í -/Inl- i(J riuprovIIlcto ?XeL•uÇÕo, OU inÍuiIno O qIial?titati)c1 dos itens 
re/ n'au te;, coa orbe obtiLu 

Serviço de Manutenção elou instalação e," Pontos i 70.6001 
ponto de ii uni inação publica (por 
luminária) em poste com li c 7 2m (altura 

. ?enor que 72 metros) 	______________________ - 

	

2 	Serviço de Manutenção 1ou instalação em Pontos 	2.400 
-. 	ponto de da minação - público (por - 	 ) 
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luminária) em poste con li > 12w (altura 	- 

	

-- 	m ai or vu,aul a12 metros)  

Nesse diapasão, destacamos o MEMO. EXTERNO 2673/2016 da SEMURB, 
de 29 de julho de 2016 (II. 285), cujo assunto trata de "alterações no Edital", sendo um dos 
motivos pelo qual ocasionou a retificaçâo do referido instrumento convoca torno citado acima, 
senão vejamos: 

Solicitamos alteraç&s do edital referente ao Pregdo Presencial ,z° 912016-
4.ÇEY LJRB cuo oh1eto e o Regisfro de Preços visinido t titra cou tia taça de 

(iflj1YC'U especializada para real :2aç-ao de seriços Com fornecimento de 
,,atertrVS e ela, de obra, para iimnutcizçao e instalaçao de i'tnponcutes dos 
pvu(os de itiu,iinaçào pihicii ira Mnicí;:o de Prirauapehas, Lstado do Pará, 
confo.nie a'rJo: As co,nprovaçõe, técuico ;rqfi$SlO1rú e uperacioiuil deverão 
ser efe! nadas de acordo com o que segue: 

1.2 Atestado de i.apacidade técnwa-profisswntil, devidamente, registrado no 
CR EA para comprovação que foram executados serviços compatíveis ao objeto 
licitado, comprovando execução, ao mínimo o quantitativo dos (tens 
relevantes, conforme abaixo: 

Serviço de Manutenção e/ou instalaçao emPcinlos 	iO.600 
ponto de duo,fliação pública (por 
lundirária) eu, poste coo, li < 12iii (altura 
ii:e,,or QUC 12 oieiros)  

	

2 	Serv,çí de W,1111,hoaçao e/ou instalaçdo eu! Pori (os 	2 400 
ponto, 	CL' 	ilvodoação 	pu blica 	(por 
l,íiuhudia) cai poste con, Ti > 32ui (altura 
Inalar ou igual 12 iIlcros)  

i .3 Atestado de capacidade ticiuca-operacio,,al, coa, firma reconhecida em 
cartório para comprovação que torna' exeCti tudos serviços ciiiupatíveis ao 
objeto licitado, comprovando execução, no win imo o quantitativo dos zte ,,  
relevantes, conforme abaixo: 

Serviço de Manutenção e/ou instalação em Pontos 	10.600 
pou(o de iluminação pública (por 
lin,iuúria) em poste com li < 12n, (altura 

±enor que 12 metros ) 	___________________ 

	

2 	Serviço de Maunteução 'ou instalação 1,11 Pontos 	2.400 
tcj 	de 	uiinaçào 	pública 	(por 

1,71 poste co,,, Ti > 12n, (aitiiríi 
'naior ou ig,ail a 12 metros)  

Pois bem. Compulsando os autos, verificou-se ainda, que quanto à 
qualificação técnico profissional e tcrtico operacional, o Termo de Referência do pedido 
inicial (El. 36), a Minuta do edilal (fl. 78) e o primeiro edital, antes da retificação (Í1. 189), 
apresentam as seguintes descrições relacionadas aos referidos itens de maior relevância: - 
Quanto a qualificação técnica profissional — 1.Serviço de Manutenção e/OU instalação em ponto de 
iluminação pública (por luminária) em poste com li < Uni (altura menor que 12 metros) — 5.300 

9 
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Pontos: 2.Serz'iço de Manutenção e/ou instalação cru ponto de iluminação público (por iurnzuária) em 
poste comi,> Um(altura maior ou igual u12 metros - 1.200 Pontos; quanto a qualifruçifo técnica 
operacional - ISeniço de Manutenção e/ou instalação em ponto de iluminação pública (por 
luminária) em poste com li < Uni (altura menor que 12 metros) - 5.300 Pontos; 2Seriiço de 
Manutenção e/ou instalação em ponto de iluminação pública (por luminária) em poste Com li > Um 
(altura maior ou igual a 22 metros) - 1.200 Pontos. 

LDgo, percebe-se que o gestor da Secretaria Municipal de Urbanismo em seu 
memorando 2673/2016 da SEMURB, solicitou retificação apenas quanto à quantidade de 
pontuação dos acervos técnicos, ocorre que, claramente houve um erro formal a respeito da 
referida correção no instrumento convocatório, posto que, o termo de referência, parte 
integrante do mesmo, apresenta exatamente a correção solicitada quanto à pontuação e a 
manutenção da descrtçau das exigências. 

Noutro giro, a equipe técnica da SEMURE afirma que a empresa AIRES 
ARQUITETURA E ENGENHARIA ELËTRICA LIDA comprou capacidade técnica 
(profissional e operacional) para execução de serviços (tis. 875 e 879). 

E ainda, reforça através de manifestação ao presente recurso (fis. 997 e 998), 
quanto à capacidade técnica (profissional e operacional) o seguinte: 

Os serviços apresentados pela recorrida através de seus ac:er'u.s técnicos 
e analisados deforma cririosa pela equipe técnica da SEMURI3, atestam 
que a recorrida comprovou execuçâo de sei -viços compatíveis em 
quantidades e prazos, conforme relatório anexo à ata de l-IABILITAÇÃO 
A exigêficia do edital pé a comprovação de execuçào de serviços 
maiuitenço e/ou instalação de pontos de iltiminut,at) pública (conforme 
1 ermo de Referência) e não somente "e" (no sentido excludente) como 
apresentado em seu recurso. Deverá ser interpretado que a comprovação 
se dará para quem Jez manutenção ou para quem ee utou instalação. Os 
serviços de implantação de redes de iluminação pública são muito mais 
complexos que os de manutenção. Quem faz o mais, fa_ç menos. E 
incompreensível dizer que uma empresa que já executou implantaçao 
de redes de iluminacão núNica não conse,zuirá executar servicos de 
manutenção nestas redes" 

Verifica-se que a área técnica, conforme destacado acima, elucida, a questão 
suscitada pela ora Recorrente, afirmando que os serviços de implantação de redes de 
iluminação pública, são de natureza muito mais complexas que os serviços de manutenção. 

Portanto, pelas ratões técnicas apresentadas tem-se que é razoável e coerente 
a aceitação da capacidade técnica profissional e apresentada pela empresa AIRES 
AQTETURAEENGENHARIA ELETRICA LTDA.-EFF. 1 

Ademais, referido entendimento da área técnica amplia a competitividad4/ 
do certame, pois considera que, "quem faz o mais faz o menos", mesmo porque, o Termo 1 4' 
Referência (parte integrante do instrumento convocatório), deixou claro que a exigência nã4 
era cumulaüva e sim alterna uva. 

10 
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Por todo exposto, verifica-se que foi essa a essência da exigência contida no 
Termo de Referência, e qualquer entendimento contrário foi superado, em decorrência da 
manifestação técnica presente nos autos e por entender que foram atendidos os princípios 
atinentes ao procedimento licitatório. 

Com isso, destacamos que o princípio da vinculação ao edital encontra-se de 
tal forma incorporado ao espírito da lei em regência (Lei n° 8.666/93), que várias de suas 
regras, ao tratarem dos mais variados assuntos, reiteram a sua necessária observância pela 
Administração e pelos licitantes. 

Esse também é entendimento consolidado por Maria Sylvia de Pietro 3 , ir 
verbis: 

"AIS, de mencionado no ari. 3" da Lei mi °  8.66&3, ainda tem seu sentido 
explicitado ira apt. 41, segundo o qual 'a Administração não pode 
descu:,rpiir as ,ror,j,us e condições do edita!, ao qual se acha estritamente 
vinculada'. E a api. 43, inciso V ainda exige que, o jularnento e a 
classificação das propostas se faça de acordo corri critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, corno 
se verifica pelos artigos citados, corno aos licitantes, pois estes não 
podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatória (.4 

(...) quando a Administração estabelece, no edital ou na corta-convite, as 
coirdiçoes pura participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato COm 
desrespeito à5 condições previamente estabelecidas, burlados estarão os 
princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do Edital poderá ser prejudicado 
pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 
desrespeitou". 

A empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA [IDA em 
tese de Contrarrazão, apresenta outra motivação para desclassificação da ora recorrente, 
alegando que foi registrado em ATA DE REALIZAÇÃO DO PRECAO PRESENCIAL n° 
9/2016-04SEMURB, no dia 17 de agosto de 2016, qual seja: 

.) A proposta da empresa Teen o)unwn7 Tiu ntinação Urbana Ltc&i rido esta em 
cortfornudade co,', os artigos Te 14 da Lei n '  5194166 e da Resoluçílo p0 282/83 
- CONFFA, por não está uS5ifla(2 peta responsável técnico da empresa (.../. 

De fato, a empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRIC1 
LTDA fez seu apontamento na Ata de Realização do Pregão Presencial em questão, 
momento da abertura das propostas, vejamos o que preconiza o instrumento convocatório soqrfr 
o assunto: 	 II 

DO DIREITO DE PLT!Ç40 

2. In Direito Administrativo. 15' edição. Atlas. pp. 307308. 
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69. A aianifestac,10 da inteocqui de macipor recurso, pleitcada pela 

deverá 
 ser feita ao fina- -da sessão, com registro eu, ata da síiztesc das Suas 

raz&s dc rtcor?v r aos casos de. 
691 - )Hgnin t 'Iih' !)rL  
69.2 - IUilhihtUÇaL) OH 	a7!Utaçao da ),citante; 
69.3 - OUtros t&I, c procediuiei! tas 

70. A falta de manifesta çao imediata e motivada da intenção de intnjwr 
recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicara decadência e 
preclusão desse direito da licitante, podendo O(a) Pregoeiro(a) adjudicar o 
oLeto à licitante vencedora. 

Ora, consoante bem visto e demonstrado, quedou-se inerte a ora Recorrida 
quando o próprio instrumento convocatória autorizava-lhe manifestar-se no momento 

oportuno, não o fazendo, manifestando assim, através de contrarrazões, de forma 

equivocada. 

Conhecer de referidas argumentações significaria que estaríamos lesionando 
o próprio ato convocatório, por conseguinte o principio de vinculação ao edital e malterindo 
flagrantemente o princípio da isonomia, mandamentos inarredáveis que norteiam a licitação. 

Nessa esteira de entendimento, colhe-se os ensinamentos de MARÇAL 
JUSTEN FILHO, no sentido de que "o cabimento do recurso administrativo sujeita-se à 

presença de determinados pressupostos. Sem esses pressupostos, nem se chega a apreciar o 
mérito da questão. A existência de pressupostos recursais retrata a vedação legal ao exercício 
meramente arbitrário da faculdade de impugnar atos administrativos. Trata-se de evitar 
desperdício de tempo e de energia na apreciação da insatisfação do particular. Os 
pressupostos recursais são requisitas que todo recurso deve apresentar sob pena de não ser 

conhecido - vale dizer, não ser efetivada a revisão o do ato administrativo impugnado'. (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, qa  ed., Ri. Dialética, São Paulo, 

2002, p. 590). 

Assim, considerando que a Recorrente não apresentou o percentual de 
desoneração e o peicentua] de P15 e COFINS de acordo com a legislação vigente, assim 
como, não cumpriu a exigência presente no item 10,15.2 do Anexo 1 'a" do Edital e não 
apresentou na composição de preços unitários dos serviços de intervenção dos pontos de II', 
motorista eletricista, deve-se manter a decisão que desclassifica a proposta da referida 
empresa, e quanto à revisão da decisão que habilitou a empresa AIRES ARQUITETURA E 

ENGENHARIA ELETRICA LTDA, sem pertinência se faz a argumentação da ora Recorrente, 

logo, deve-se manter a decisão pela habilita a mesma. 

3. Conclusão 

Ex posids, invocando os princípios básicos norteadores dos alo 
administrativos, quais sejam: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a igualdade, N 
publicidade, a probidade administrativa, a vincuIaço ao instrumento convucatório, v 
julgamento objetivo e verificando que o presente Recurso, data vênia, se encon v- - 

o 	1 	 1, 
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respaldado pela legislação pátria, e considerando o desenvolvimento jurídico acima, nos 
manifestamos pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do presente recurso. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.I. 

Parauapebas/PA, 09 de setembro de 2016. 

Wõkia'li8 Loure/dr/ £4 	
#AZA

NATHÁLIALOURENÇ RODRIÓES PONTES JÚLI ONÇALVES 
ASSESSORA JURÍDICA 	 FROCU OMUNICÍPIO 

OAB/DF N° 31.918 	 5531 
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Assunto: Rticurso Adjuinistralivo. 
Recorrentes: TECNOLUMEN iLUMINAÇÃO URBANA LTDk 
Recorrido: Pregoeiro. 

MENf A: Processo de Licitação Pregão Presencial 
9/2016 -04 SEMURB. 
Objeto: Registro de Preços visando coiflrataçâo de 
empresa especializada para execução de serviços de 
natureza contínua, incluincli, fornecimento de 
niateriais e ruão de obra, para manutenção e 
instalação do componentes dos pontos de 
iluminação pública do Município de Paraupebas, 
no Estado do Para. 
Assunto: Recurso Administrativo. 

1. Relatório 

Trata-se de processo de licitação, na modalidade de Pregão Presencial, que 
visa à contratação de empresa especializada para execução de serviços de natureza 
contínua, incluindo fornecimento de materiais e ruão de obra, para manutenção e instalação 
de componentes dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapehas, no 
Estado do Pará. 

Consta nos autos que a Recorrente TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO 
URBANA LTDA, inconformada com sua desclassificação e com a habilitação da empresa 
AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA FTETRICi\ LTDA.-EPP, interpôs recurso 
administrativo alegando que é vedado ao órgão ou entidade contratante fazer ingerência na 
formação de preços privados, tendo o participante a W,erdade de cotar os valores de acordo com as 
normas que lhe são incidentes e as possibilidades de cada qual, a vista de suas estruturas fisicas e 
econômicas; (..) houve excesso de formalismo quanto a exigência de requisitos mínimos do item 
10.15.2 do termo de referência anexo do edital, assim como, quanto a exigência da apresentação do 
preço unitário do motorista eletricista; (..) houve excesso de rigorismo no que diz respeito a exigência 
dos percentuais de P15 e COFINS, de acordo corri ir legislação vigente; que não houve cumprimento 
do edital pela licitante Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica LTDA-LPP, relativo a quulijcnçõo 
técnico profissional e técnico operacional, constantes os ilens 57 e 58 do edital não atendem aos 
ditaines do edital (.4 que o edital exige à titulo de com provação de qualificação técnica, que se ateste: 

de ma nutenção  e insta/ação eu, [RUI lo de ilu oi mação pública...", e não '. .. serviço de 
manutenção ou instalação em ponto de iliinunação pública.." 

Em atenção ao Art. 4t  inciso XVIII, Lei rr 10.520. de 17 de julho de 2002, 
quando a empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA manifestou a 
intenção de recorrer ficaram as demais licitantes desde logo intimadas, sendo que a 
empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA.-EPP, ofertou 
impugnação ao recurso interposto, visando desconstituir as alegações da Recorrente. 

Morro dos Ventos - Quadra Especial - S/N - Bairro Beira Rio - Porcuopebas/PA 
CEP 68.515-000 Fone: 94 [46-214] E-mail: pmp@porouapebos.pci.gov.br.  
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Em seu parecer, a D. Procuradoria Geral do Município opinae '  

improcedência total do recurso. 

É a síntese do processo. 

2. Fundamentação 

Sabe-se que a autoridade competente detém a faculdade de, para a pr á tica 

de um ato, motivá-lo mediante remissao aos fundamentos de parecer formulado por sua 

Procuradoria jurídica, à luz da teoria da motivação per ,e(ationem ou abunde. 

Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, como se 

verifica abaixo: 

FMF]'JTA Í Presidente cia República: competência para prover cargos 
públicos (CF, art. 84 XXV, primeira parte), que abrange a de desprovê-los, 
a qual, portanto é susceptivel de delegação a Ministro de Estado (CF, art. 
84, parágrafo único): validade da Portaria do Ministro de Estado que, no 
uso de competência delegada, aplicou a pena de demissão ao impetrante. 

Precedentes. ( ... ). 1. Nada impede a autoridade competente para a prática 
de um ato de motivá-lo mediante remissão aos fundamentos de parecer 
ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor hierarquia 
(AI 237.639-AgR, ' T. Pertence, L)J 1911.99). 2. Indiferente que o parecer 
a que 5H remete a decisão também se reporte a outro parecer: o que 
importa é que haja a motivação eficiente - na expressão de Bale.dro, 

controlável a posteriori. ( ... ). (MS 25518, STF, órgão julgador: Tribunal 
Pleno, Rei. Mm. Sepúlveda Pertence, data do julgamento: 14/06/2006). 

Posto isso, concordo e acolho in totum a fundamentação apresentada no 

Parecer Jurídico da Procuradoria Gejal do Município, que faz parte integrante desta 

decisão, para negar provimento ao presente recurso administrativo. 

3. Conclusão 

Desse modo, considerando o desenvolvimento jurídico acima, conheço do 

recurso administrativo interposto para, no mérito, para negar-lhe provimento in fotuni. 

Registre-se e intime-se. 

Parauapehas, 12 de Setemhael  

Aug,sLo N ques de Sousa Neto 

Secretário Municipal de Urbanismo 

Morro cos Ventos - Quadro Especial - S/FN - Bairro Beira Rio !l Pcraucpeb.3s/PA 
CEP 68.515-000 Fone: 943 

1
6-2141 E-mail: pmp@oarauopebas.oa.govbr.  
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